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PODER EXECUTIVO DE ZACARIAS

Atos Oficiais Leis

 
                 LEI Nº 1661/2021, DE 17 DE JUNHO DE 2021 

 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências”. 
  
 
 Heder Jean Bruno de Oliveira, Prefeito do Município de Zacarias, Faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 
 
 
 Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na 
importância de R$ 185.133,97 (cento e oitenta e cinco mil, cento e trinta e três reais e noventa e 
sete centavos) distribuídos as seguintes dotações: 
 
Suplementação (+)                                                                185.133,97 
 
 02 03 02 Setor Atenção Básica 
317 10.301.0004.2020.0000 MANUTENÇÃO ATENÇÃO BASICA 
48.755,70 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
F.R.:00500 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
312000 RECURSOS COMBATE AO CORONAVIRUS-CONVEN 
 
 02 03 02 Setor Atenção Básica 
330 10.301.0004.1001.0000 AQUISIÇÃO DE BENS M. E EQUIPAMENTOS 
55.310,55 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
F.R.:00500 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
800004 ESTRUTURAÇÃO DA REDE 
 
 02 03 01 Setor Gestão em Saúde 
342 10.122.0004.2019.0000 MANUTENÇÃO GESTÃO EM SAÚDE 
25.686,65 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE T. - PESSOA 
JURÍDICA 
F.R.:00500 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
300000 SAÚDE 
 
 02 03 04 Setor Assistência Farmacêutica 
343 10.303.0004.2024.0000 MANUTENÇÃO ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA 
25.381,07 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
F.R.:00500 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
300019 SAÚDE - PROGRAMA DE A. F. BÁSICA 
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 02 06 03 Setor SERM 
344 26.782.0007.2037.0000 MANUTENÇÃO SERM 
30.000,00 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE T. - PESSOA 
JURÍDICA 
F.R.:00100 01 TESOURO 
110000 GERAL 
 Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 
 
Superávit Financeiro:                                                             136.378,27 
 
Anulação: 
 
 02 03 02 Setor Atenção Básica 
302 10.301.0004.2020.0000 MANUTENÇÃO ATENÇÃO BASICA 
-48.755,70 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
F.R.:00500 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
312000 RECURSOS COMBATE AO CORONAVIRUS-CONVEN 
 
Anulação (-)                                                                      -48.755,70 
 

Artigo 3o.- Para efeito do crédito adicional de que trata a presente lei, fica alterado 
o PPA e a LDO vigente. 
 
            Artigo 4o.- - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

      MUNICÍPIO DE ZACARIAS, Paço Municipal "Aldo Oliva", aos dezessete (17) 
dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e vinte e um (2021). 

 
 

 
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA             JAQUELINE POLIZEL OLIVEIRA 
           Prefeito Municipal                 Procuradora Jurídica  
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           LEI Nº 1662/2021, DE 17 DE JUNHO DE 2021 

 
 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Termo de 
Fomento com a FUNFARME (Fundação Regional de Medicina 
de São José do Rio Preto) objetivando a consecução do Plano de 
Trabalho proposto pela entidade visando a transferência de 
recursos financeiros, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 
de julho de 20214 e dá outras providências". 

 
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei. 
 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar 

Termo de Fomento para consecução de finalidades de interesse público, por meio de 

transferência de recursos financeiros, à entidade sem fins lucrativos “FUNFARME (Fundação 

Regional de Medicina de São José do Rio Preto), CNPJ nº 60.003.761/0001/29, no valor de 

36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

 

Parágrafo Único – Os recursos serão empregados de acordo 

com o plano de trabalho apresentado pela entidade.  

 

Art. 2º -  Para atender as despesas resultantes desta Lei, fica o 

Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de até R$36.000,00 

(trinta e seis mil reais) na seguinte dotação: 
 
02  03 03 Setor Média e Alta Complexidade 
318 10.302.0004.2022.0000 MANUTENÇÃO MAC 
36.000,00 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
F.R.:00100 01 TESOURO 
310000 SAÚDE-GERAL 
 

Parágrafo Único – O crédito aberto no “caput” deste artigo será 
coberto com recurso de anulação da seguinte dotação: 
 
02 03 03 Setor Média e Alta Complexidade 
149 10.302.0004.2022.0000 MANUTENÇÃO MAC 
-36.000,00 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE T. - PESSOA JURÍDICA 
F.R.:00100 01 TESOURO 
310000 SAÚDE-GERAL 
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Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
      MUNICÍPIO DE ZACARIAS, Paço Municipal "Aldo Oliva", aos dezessete (17) 

dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e vinte e um (2021). 
 
 

 
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA             JAQUELINE POLIZEL OLIVEIRA 
           Prefeito Municipal                 Procuradora Jurídica  
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PODER LEGISLATIVO DE ZACARIAS

Atos Legislativos

Atos de Mesa

RESOLUÇÃO Nº 01/ 2.021
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO 
DA GALERIA DOS EX VEREADORES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
“REGINALDO ALVES DA SILVA” E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ZACARIAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, aprova e publica a seguinte Resolução:

ARTIGO 1º - Fica através desta Resolução denominado 
a galeria dos ex vereadores da Câmara Municipal de 
Zacarias de “REGINALDO ALVES DA SILVA”.

ARTIGO 2º - A presente Resolução entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogando disposições em 
contrário.

Câmara Municipal de Zacarias-SP, 17 de junho de 
2.021.

PAULO CÉSAR CARDOSO DE SOUZA

Presidente
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